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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 8.172.
10 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria nº. 7.879 de 22 de Outubro de 
2.019, referente à nomeação da Senhora TAILA MARIA 
FURQUIM para exercer as funções de PRESIDENTE DO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE AMÉRICO DE CAMPOS/SP.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

10 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2020
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2017

“Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS 
e a empresa GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, 
visando a alteração do vencimento e valor do contrato, 
datado em 17/03/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO DE 
CAMPOS, com sede administrativa na AV. FORTUNATO 
RUZA,Nº.270 - CEP:15550-000 - BAIRRO:CENTRO 
- CIDADE:AMERICO DE CAMPOS - SP, inscrito no 
45160173000105, neste ato representada, por Carlos 
Roberto Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 
030.183.518-78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado 
na Linha Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 
EPP, com escritório à Av. das Nações Unidas, nº 12.399, 
conjunto 106 Ala B, CEP 04578-000, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 21.129.497/0001-12, neste ato representada 
pela Supervisora Administrativa, Jéssica Ibanhes Pereira, 
brasileira, portador da cédula de identidade RG nº. 
35.664.497-2 e CPF/MF n. 351.824.598-82, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, sujeitando-
se as partes contratantes às normas constantes da Lei 
n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993, alterada pela Lei n.º 
8.883, de 08 de Junho de 1.994, RESOLVEM:

CLÁUSULA 4ª- Fica a partir de 18 de março de 2020, 
prorrogado o prazo de seu vencimento por mais 12 (doze) 
meses nos termos do inciso II e parágrafo 2º do artigo 57 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas.

E por estarem de comum acordo, firma o presente 
instrumento de aditamento contratual em 02 vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura 
assistiram.

Américo de Campos, 13 de março de 2020.

_________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO DE 
CAMPOS

CONTRATANTE

CARLOS ROBERTO ACHILLES

PREFEITO MUNICIPAL

RG nº 11.098.851

_________________________________________

GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
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CONTRATADA

Jéssica Ibanhes Pereira

Supervisora Administrativa

RG nº. 35.664.497-2

Testemunhas:

__________________________

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

__________________________

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009
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